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Of. 60/77/GB-CM 	Bento Gonçalves, 17 de novembro de 1977. 

Senhor Presidente 
CÂMARA IU.ITT-P•:TrCIPAT., 

DE BENTO Cl_-::()ALVES 

FROTOCC,10 

Apenso ao presente, encaminhamos a Vossa 

Senhoria o Projeto de Lei n2 60, para ser submetido à apre - 

ciação dos ilustres edis desta colenda Câmara Municipal que 

autoriza o Poder Executivo a receber áreas de terras em doa-

ção. 
A doação destas áreas de terras à Munici 

palidade, para arruamentos e área verde, visa a regulariza - 

çao do Loteamento Independência, sito no Bairro Vila Nova. 
Aproveitamos a oportunidade para apresen 

tar a Vossa Senhoria os protestos de estima e consideração. 

FORTUN O J2À5' R ZARDO 

P efeito Mu cipal 

.?5. Sua Senhoria, o Senhor 

Dr. Carlos José Perizzolo 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

Rua Marechal De odoro 

Bento G2asalves-RS 
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PROJETO DE LEI N2  60 DE 17 DE NOVEMBRO DE 1977. 

AUTORIZA O PODER. EXECUTIVO A  RE 

CEBER ÁREAS EM DOAÇÃO  

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento 

Gonçalves, 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 

a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a receber,-

em doação, dos proprietários do denominado LO 

TEAMENTO INDEPENDÊNCIA, as seguintes áreas: 

a) - Área verde; lote 10, medindo 322,00 metros quadra-

dos, que confronta: NORTE, na extensão de 14,00 me 

tros com terras de Renato Menegotto; SUL, na mesma extensão, -

com a rua " A "; LESTE, na extensão de 23,00 metros com o lote 

11 e OESTE, na mesma extensão com o lote 9. E o lote 361área 
de 595,00 metros quadrados e que assim se confronta: NORTE, na 

extensão de 45,00 metros com terras de Renato Menegotto; SUL, 

na extensão de 40,00 metros com o lote 35; LESTE, na extensão 
de 14,00 metros com a rua " D " e OESTE, na extensão de 15,00 

metros com os lotes 25 e 26; 

b) - Para arruamentos: Rua " D ", área de 1.188 metros 

quadrados e que confronta: NORTE, na extensão de 

12,00 metros com terras de Renato Menegotto; SUL, na mesma ex-

tensão com a rua " A it. , LESTE, na extensão de 99,00 mteros com 

terras de Angelo Tarciso Bortolini e OESTE, na mesma extensão, 

com os lotes 31, 32, 33, 34, 35, 36 e 37; - Rua " C ", área de 
516,00 metros quadrados, confrontando: NORTE, na extensão 	de 

12,00 metros com a rua " A "; SUL, na mesma extensão com a rua 

" B "; LESTE, na extensão de 43,00 metros com os lotes 1 e. 2;-

OESTE, na mesma extensão com os lotes 14 e 15; - Rua " B ",com 

a área de 3.036,00 metros quadrados e confrontando: NORTE, 	na 

extensão de 251,00 metros com os lotes 1, 5, 7, 9, 	11, 	13 e 15 
da quadra n22; rua " C " e lotes 1, 4, 6, 8, 10, 12, 	14, 	17 

, f  ' 
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18 da quadra n2 3; SUL, na extensão de 255,00 metros com os lo-
tes 1, 2, 3, 4, 5 , 6, 7, 8, 9, 10,11, 12,13, 14, 15, 16 e 17 
da quadra n2 1; LESTE, na extensão de 12,00 metros com a área 
que 6 ou foi de propriedade dos loteadores; OESTE, na mesma ex-

tensão com a rua Carlos Dreher Neto; - Rua " A ", com a área de 
5.082,00 metros quadrados, confrontando: NORTE, 

444,00 metros quadrados com os lotes 1, 3, 4, 5 

14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 

30 e 31 da quadra n2  4; SUL, na 
403,00 metros com os lotes 3, 4, 6, 8, 10, 12 e 

na extensão de 

6, 7, 8, 9, - 
22, 23, 24, 25, 

extensão 	de 
14 da quadra n2 

10, 11, 12, 13, 
26, 27, 28, 29, 

2; - Rua " C " e lotes 2, 3, 5, 7, 9, 11, 13, 15, 16 e terras - 
que são ou foram dosproprietários do loteamento; LESTE, na ex-

tensão de 12,00 metros com a rua " D " e OESTE, na mesma exten-
são, com a rua Carlos Dreher Neto, 

Art. 22 - Revogadas as disposiçUes em contrário, esta Lei 

entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, 	aos 
dezesete dias do mês de novembro de mil novecentos e setenta e 
sete. 

x-t 
FORTUNAT. JANI R ZARDO 

Pre eito Mun eipal 
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CAMARA DE VEREADORES DE BENTO GONÇALVES 	 Fls. n.° 	  

Os Vereadores abaixo firmados, membros da Comisso de 

Obras e Serviços Páblicos, após analis;;,rem os dizeres 	do 

Processo nº 089/77 	aue autoriza o Poder Executivo a re- 

ceber areas em doaçao, sao de parecer que o mesmo deva ser 

aprovado. 

SALA FERNANDO FERRARI, 23 de novembro de 1977 

íVlod. CM - 07 
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